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A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 18 -01 -2010, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento 

dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do 
CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

10 de Novembro de 2009. — A Juíza de Direito, Rute Lopes. — 
O Oficial de Justiça, António Albuquerque.

302567971 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 8926/2009

Processo: 557/09.0TYLSB Insolvência pessoa colectiva
(Apresentação) N/Referência: 1459560

Insolvente: Papelaria Fernandes — Indústria e Comércio, S. A. e 
outro(s).

Suplente Com. Credores: BANIF — Banco Internacional do 
Funchal, S. A. e outro(s).

Insolvente: Papelaria Fernandes — Indústria e Comércio, S. A., 
NIF — 500211310, Endereço: Largo do Rato, 13 — 1.º, 1250 -186 
Lisboa e outras

Administrador da Insolvência: Dr. Carlos Cintra Torres, Endereço: 
Rua Maestro Raul Portela, N.º 6 -A, 2760 -079 Caxias.

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi designado o dia 02 -12 -2009, pelas 10:15 horas, para 
a realização da reunião de assembleia de credores para discussão e 
aprovação da proposta de Plano de Insolvência apresentada pelos Ad-
ministrador da Insolvência.

Fica ainda notificado de que nos 10 dias anteriores à realização da 
assembleia, todos os documentos referentes ao plano de insolvência, se 
encontram à disposição dos interessados, para consulta, na secretaria do 
Tribunal (artigo 209.º, n.º 1 do CIRE, parte final).

Os credores podem fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

4 de Novembro de 2009. — A Juíza de Direito, Helena Leitão. — O 
Oficial de Justiça, Susana Pereira.

302548296 

 Anúncio n.º 8927/2009

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.º 1175/09.9TYLSB

Requerente: Marques & Roma, L.da

Insolvente: Figueiredo e Crespo, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal do Comércio de Lisboa, 1.º Juízo de Lisboa, no dia 

16 -10 -2009, às 16:10 H, foi proferida sentença de declaração de insol-
vência do devedor — Figueiredo e Crespo, L.da, NIF — 500352704, 
Endereço: Av. de Roma, 22 -C, 1000 -266 Lisboa, com sede na morada 
indicada.

São administradores do devedor:
Maria Luísa Antunes Figueiredo Crespo, Endereço: Rua Carolina 

Michaëlis de Vasconcelos, 22 — 2.º Dto., 1500 -000 Lisboa
Maria Júlia Antunes Figueiredo Paulino, Endereço: Av. Miguel Bom-

barda, 80 - 1.º Esq., 2745 -000 Queluz
Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-

tificada, indicando -se o respectivo domicílio.
António Manuel Mendes Bernardo, Endereço: Av. Eng. Arantes e 

Oliveira, 4 — 5.º F, 1900 -222 Lisboa

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 15 -12 -2009, pelas 10:30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias (art. 
40 e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.
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Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

6 de Novembro de 2009. — A Juíza de Direito, Alice Branco. —
O Oficial de Justiça, Cristina Cruz.

302557635 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 8928/2009

Processo n.º 1349/09.2TYLSB — Insolvência pessoa 
colectiva (Apresentação)

Insolvente: Sanisado — Sanitários do Sado, L.da

Credor: António Carlos Costa de Almeida e outro(s)

Publicidade de sentença e citação de credores e outros 
interessados nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Lisboa, 2.º Juízo de Lisboa, no dia 
28 -10 -2009, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de in-
solvência do devedor:

Sanisado — Sanitários do Sado, L.da, NIF — 502020210, Endereço: 
Urbanização Vale do Alecrim, Lt 2 — 3, Pinhal Novo, 2950 -437 Palmela, 
com sede na morada indicada.

São administradores do devedor: António Carlos Costa de Almeida, 
Endereço: Rua dos Lagares D El Rey, 19 — 8.º Dtº, 1700 -000 Lisboa, 
Pedro Manuel da Costa Almeida, NIF — 130087793, BI — 2046229, 
Endereço: Casal da Chapeleira, Vendas de Azeitão, 2925 -000 Azeitão, 
a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio — Helena de Castro Fer-
nandes Robalo, Endereço: Urbanização Casa e Sol, Aldeia dos Gatos, 
Lote 7 — Castelo, 2970 -045 Sesimbra.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar de 
imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer garan-
tias reais de que beneficiem. Declara -se aberto o incidente de qualificação 
da insolvência com carácter pleno (alínea i do artigo 36.º do CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados — correm éditos 
de 5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias;
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomea do, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

É designado o dia 20 -01 -2010, pelas 10:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

É obrigatória a constituição de mandatário judicial.
3 de Novembro de 2009. — A Juíza de Direito, Maria José Costei-

ra. — O Oficial de Justiça, Manuel António Guerreiro.
302538584 

 Anúncio n.º 8929/2009

Processo n.º 1408/08.9TYLSB — Insolvência pessoa 
colectiva (Requerida)

Requerente: Matodrel Kocom Red — Importador e Distribuição de 
Equipamentos Para Construção, L.da

Insolvente: Lusobes — Construção Civil, Unipessoal, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros 
interessados nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Lisboa, 2.º Juízo de Lisboa, no dia 
05 -05 -2009, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de in-
solvência do devedor:

Lusobes — Construção Civil Unipessoal, L.da, NIF — 506744779, 
Endereço: Rua Francisco Vieira Almeida, N.º 15 — 1.º Dtº, Cova da 
Piedade, 2810 -000 Almada com sede na morada indicada.

São administradores do devedor: Armando Besna N’Mom, estado 
civil: Casado, com endereço: Rua Francisco Vieira de Almeida, n.º 15, 
1.º, Cova da Piedade, 2810 -000 Almada a quem é fixado domicílio na 
morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante 
identificada, indicando -se o respectivo domicílio. António Machado 
Magalhães, Endereço: Largo Costa Pinto, n.º 10, 2.º Esq., Almada, 
2800 -545 Almada.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º do CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomea do, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 do artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham 
nos termos do artigo 128.º do C.I.R.E.

É designado o dia 09 -12 -2009, pelas 14:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

É obrigatória a constituição de mandatário.
3 de Novembro de 2009. — A Juíza de Direito, Maria José Costei-

ra. — O Oficial de Justiça, Paulo Gomes.
302539953 

 Anúncio n.º 8930/2009

Processo: 682/09.8TYLSB

Insolvência pessoa colectiva (Requerida)
Requerente: IRALSUL — Comércio, Refrigeração e Acessórios Ho-

teleiros, L.da

Insolvente: C. S. B. — Produtos Seleccionados para Saúde e Beleza, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Lisboa, 2.º Juízo de Lisboa, no dia 
28 -10 -2009, as 15:00 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do devedor: C.S.B. — Produtos Seleccionados para Saúde 




